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Ofício nº 17/2012/CTIL/CNRH/MMA 

 

Brasília, 16 de outubro de 2012. 

 

Ao Senhor 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Secretário Executivo do CNRH 

 

Assunto: Ofício-Circular nº 14/2012/CTCOB/CNRH/MMA. 

 

 

 

Senhor Secretário, 

 

1.  Durante sua 127ª reunião, realizada nos dias 8 e 9 de outubro de 2012, os membros 

da CTIL receberam o Ofício-Circular nº 14/2012/CTCOB/CNRH/MM, pelo qual a CTCOB 

manifestou-se favorável à manutenção dos valores da cobrança pelo uso da água na bacia do rio 

Paraíba do Sul até 31 de dezembro de 2012. 

 

2.  Em resposta à solicitação do CEIVAP em sua Carta nº 04/12/PRES-CEIVAP e 

considerando o art. 11 da Portaria n 377, de 19 de setembro de 2003, a CTIL informa que o 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos manifesta-se exclusivamente por meio de Resolução ou 

Moção. 

 

3.  Sendo assim, esta Câmara Técnica solicita que a CTCOB elabore uma minuta de 

Resolução ou Moção, caso seja de interesse do CEIVAP, para encaminhamento do pleito ao 

Plenário do CNRH em sua próxima reunião. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT 

Presidente da CTIL 
 

 

 

 

 

C/C 

Senhor 

JAILDO SANTOS PEREIRA 

Presidente da CTCOB 


